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Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0024/2024 

Em, 03 de maio de 2024

DISPÕE SOBRE O LAUDO MÉDICO QUE 

ATESTA DEFICIÊNCIAS IRREVERSÍVEIS OU 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º O laudo médico que ateste deficiências físicas, sensoriais, mentais e ou 

intelectuais de carácter irreversível ou transtorno do espectro autista - TEA, terão 

validade por tempo indeterminado 

Parágrafo único. O laudo de que trata o caput deste artigo será válido para todos 

os serviços públicos e benefícios que exijam comprovação da deficiência para 

concessão.

Art. 2º Caberá ao médico especialista, da rede pública ou privada, a emissão do 

laudo de que trata a presente Lei, devendo constar o nome completo do paciente, 

numeração da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID-10 ou CID-11), e da Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Capacidade e Saúde (CIF), carimbo e número de registro no Conselho 

Profissional competente, bem como a condição de irreversibilidade da deficiência ou do 

transtorno do espectro autista.

§ 1º Para os casos de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA ou com 

Síndrome de Down fica proibida a exigência da Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Capacidade e Saúde (CIF).

§ 2º Para a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, em caso de mudança do 

grau do autismo, o laudo poderá ser revisto 

Art. 3º As requisições médicas para tratamento e acompanhamento das 

deficiências irreversíveis ou do transtorno do espectro autista - TEA, que trata a 

presente Lei terão validade por tempo indeterminado 

Parágrafo único. Fica vedada a exigência de renovação de requisições médicas, 

que atestem deficiências físicas, sensoriais, mentais e ou intelectuais de caráter 

irreversível ou transtorno do espectro autista (TEA) 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Devido a importância deste projeto, peço o apoio desta casa de leis para que este 

projeto possa ajudar diversas famílias deste município.

Sala das Sessões, em 03 de Maio de 2024.

JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA

VEREADOR(A)
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